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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 ORIUNDO DO PROCESSO DO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.613.360/0001-21, com sede na RS/332, no KM 21, nº3.699, neste 
município, representado por seu Prefeito Municipal, SR. ALVARO JOSÉ GIACOBBO, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Município de Doutor Ricardo/RS. 
 
CONTRATADA:  TRANSPORTES REBELATTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº27.352.176/0001-69, estabelecida no Município de Doutor Ricardo, representada 
neste ato pelo SR. BRUNO REBELATTO, inscrito no CPF sob nº023.210.150-71, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato social. 
 
Os CONTRATANTES, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo nº001/2023, nos autos da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº001/2023, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços para realização do Transporte Escolar 
para alunos da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Tomada de Preço nº 001/2023. 
1.2. Faz parte deste contrato o Projeto Básico constante no Anexo I do Edital de Tomada de Preço 
nº001/2023, independente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
2.1 Pelos serviços executados, especificados na Cláusula Primeira deste instrumento, a Contratante 
pagará a importância de por km rodado no itinerário objeto do contrato, nos seguintes moldes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL DE KM DIA 
IDA E VOLTA 

VALOR 
POR KM 

4 ROTEIRO “A” DO ENSINO MÉDIO 33,100 Km R$6,22 

5 ROTEIRO “B” DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 89,800 Km R$6,20 

6 ROTEIRO “B” DO ENSINO MÉDIO 38,200 Km R$6,22 

8 ROTEIRO “D” DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 62,800 Km R$6,20 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente a prestação dos serviços, 
juntamente com relatório de prestação de serviços. 
3.2 O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente e emissão da Nota Fiscal 
correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta licitação.  
3.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim. 
3.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e 
totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de 
transcrição ou anexação. 
3.5 Os DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA (pessoa jurídica), deverão constar, 
obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal. 
3.6 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome 
da Contratada. 
3.7 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 
responsável pela fiscalização do contrato, acompanhadas dos seguintes documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 
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b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
3.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
3.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que 
isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 
3.10 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
3.11 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA AUTORIZAÇÃO E DA DESPESA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 A realização desta licitação encontra-se autorizada no Processo Administrativo nº 001/2023. 
4.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados na dotação 
orçamentária a seguir discriminada:  
 

PROJETO/ATIVIDADE CATEGORIA RECURSO RUBRÍCA 

2036 339039 20 1437 

2036 339039 1034 2692 

2036 339039 1035 1443 

2037 339039 1007 1438 

2035 339039 20 1440 

2069 339039 1021 17 

 
CLÁUSULA QUINTA:  DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 A subcontratação somente será permitida em caso de quebra ou estrago do veículo, porém atendendo 
as mesmas condições contratuais do veículo substituído; 
5.2 A subcontratação parcial depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, preconizados neste Edital, necessários 
para a execução dos serviços. 
5.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº8.666/93, desde que 
haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas, sendo que, as alterações 
no(s) roteiro(s), que comumente ocorre por alteração de matrículas, poderão ser realizados por simples 
apostilamento, não havendo a necessidade de firmar expresso termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 A fiscalização da execução dos serviços contratados será realizada pela GESTORA Srta. LAUDIANA 
DE BORTOLI, (Secretária da Educação) e pela FISCAL Servidora Pública Srta. MARIANA GIACOBBO, 
cabendo as mesmas o acompanhamento, o controle, a aceitação dos serviços e o atesto das Notas 
Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não 
atenderem ao especificado. 
7.2 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados 
no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com o 
Contratado, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços. 
7.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado do Contratado, que não 
corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a notificação; 
 



 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 3  

CLÁUSULA OITAVA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA, além das demais obrigações constantes no Anexo I - Projeto Básico, obriga-se: 
8.1.1 Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no edital.  
8.1.2 Caso a proponente contratada fique impedida de prestar atendimento por motivo de urgência, deverá 
comunicar antecipadamente a Secretaria de Educação, garantindo a continuidade da prestação dos 
serviços, sem qualquer prejuízo ou ônus a Contratante.  
8.1.3 Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade na execução 
do serviço contratado, ou outro deles derivados. 
8.1.4 Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 
ou culpa, durante a execução do contrato. 
8.1.5 Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização e cumprir as determinações do 
CONTRATANTE, especialmente os horários e trajetos fixados pela mesma. 
8.1.6 Exigir e fiscalizar a boa conduta de seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, 
quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não repetição dos 
fatos gerados. 
8.1.7 Substituir os veículos quebrados ou que apresentarem defeitos, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
8.1.8 Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder integral 
e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive 
por inobservância de ordens e normas da CONTRATANTE. 
8.1.9 Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas 
decorrentes de eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer 
no cumprimento do contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou 
indenização. 
8.1.10 Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme estabelecido neste edital, de 
modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, mantê-
los em bom estado de conservação, bem como realizar as obrigações constantes no edital e contrato. 
8.1.11 A CONTRATADA não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, sob pena de rescisão 
imediata do contrato. 
8.1.12 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo fiscal do 
contrato, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que necessário. 
8.1.13 Arcar com os ônus ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamentos necessários aos 
serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa 
realização do objeto contratado e sua entrega perfeitamente concluída, assim como, todas as despesas 
referentes à alimentação, transporte, hospedagem de sua equipe de e outras despesas decorrentes à 
adequada execução dos serviços licitados. 
8.1.14 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de 
qualquer fato que possa implicar em defeito na prestação do serviço. 
8.1.15 Apresentar e manter apólice de seguro vigente de todos os veículos, durante toda execução 
contratual. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1 O A CONTRATANTE, além das demais obrigações constantes no Anexo I – Projeto Básico deve: 
9.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 
do contrato; 
9.1.2 Designar servidor da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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9.1.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação 
dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
9.1.4 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1 Será observado o contido na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, especialmente 
no artigo 65, no caso de a empresa requerer equilíbrio econômico financeiro além da documentação 
comprobatória, poderá a Municipalidade efetuar levantamento dos itens apresentados, conforme média de 
valores de mercado vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
12.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado no início e/ou na execução dos serviços, nos prazos previstos neste Edital, será 
aplicada multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do 
contrato, até 30 (trinta) dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total 
do contrato. Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, ser 
cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será 
aplicado multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser 
cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será 
aplicada a multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
d) Pela subcontratação de serviços não permitidos será aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor global da proposta, e no caso de reincidência será cancelada a nota de empenho, rescindido 
o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 
proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser cancelada a nota 
de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste 
caso, ser aplicada multa de até 30% sobre o valor total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 
2% (dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da 
infração cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser anulada a nota de empenho, rescindido 
o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
12.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda 
unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
12.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 
prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
12.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e 
a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DOS REAJUSTES 
13.1 O presente Instrumento Administrativo de Contrato terá sua vigência a partir da data de 10 de 
fevereiro de 2023, até a data de 10 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério exclusivo do Município, mediante Termo Aditivo, 
de acordo com o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
13.2 Poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-IBGE). 

13.2.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

13.2.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
14.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua 
assinatura, para a publicação, consoante dispõe o Artigo 61 - Parágrafo Único da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado - RS, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas relacionadas com o presente contrato. 
 
E por estarem assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas abaixo, para que gere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Doutor Ricardo - RS, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

TRANSPORTES REBELATTO LTDA  O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 
                        CONTRATADA                                             CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
                                                                                                Sebastião Lopes Rosa da Silveira 
                  Assessor Jurídico Municipal 
                OAB/RS 25.753 
 
Testemunhas:  
 
 
______________________________________                        
CPF: 
 
 
 
______________________________________ 
CPF: 


